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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº UJ/00004/2021/2020 

DOS PARTÍCIPES 

1 - AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, serviço 

social autônomo instituído nos termos da Lei nº. 11.080, de 30.12.2004 e do Decreto nº 

5.352, de 24.01.2005, com sede no Setor de Indústrias Gráficas / SIG - Quadra 04 - 

Bloco B Edifício Capital Financial Center, Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o nº. 

07.200.966/0001-11, neste ato representada pelo Presidente IGOR NOGUEIRA 

CALVET, portador da cédula de identidade nº [Nl cxpedida pela SSP/MA e 
inscrito no CPF/MF sob o n° |NNNNEME ¢ pela Dirctora Substituta ADRYELLE 
PEDROSA FONTES, portadora da cédula de identidade n° [N}l cxpedida pela 
SSP/DF e inscrita no CPF/MF sob o n° || de acordo com seu Estatuto, 
doravante designada ABDI; 

U - CONFEDERACAO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS (CNDL), 
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.173.682/0001-56, 
situada na cidade de Brasilia, à Rua SRTVN, quadra 701, Centro Empresarial Norte, 3° 

andar, Bloco B, sala 337, Brasilia-DF, CEP 70719-903, neste ato representada pelo seu 

Presidente JOSE CESAR DA COSTA, portador da cédula de identidade n° 

expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº RSN - o 
pelo Diretor Administrativo e Financeiro, SILVIO ANTONIO DE VASCONCELOS 

SOUZA, portador da cédula de identidade n RNA expedida pela SSP/PE e inscrito 
no CPE/MF sob o n”_ de acordo com seu Estatuto, doravante designada 
CNDL. 

Resolvem, de comum interesse ¢ na melhor forma de direito, celebrar o presente 

ACORDO DE COOPERACAO TECNICA, em conformidade com seus regulamentos, 
mediante as clausulas e condi¢oes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperagdo Técnica tem por objeto estabelecer a cooperagio 

entre os participes, no ambito de suas competéncias institucionais, visando a realizagdo 
de pesquisa nacional de maturidade digital em empresas vinculadas ao Sistema CNDL, 

para o desenvolvimento de ações conjuntas de mútuo interesse. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA OPERACIONALIZACAO 

Para a consecução do objeto do presente instrumento, os participes deverão elaborar 

conjuntamente plano de trabalho, que definiré atribuigdes de cada um, contendo um 
cronograma de atividades. O Plano de Trabalho devera ser validado pelos participes 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DOS PARTICIPES 

A execução do objeto deste Acordo dar-se-4 mediante agdes conjugadas dos Participes, 

cabendo: 

A ABDI: 

a) Disponibilizar sua metodologia de avaliagdo da maturidade digital para a realizagdo 

da pesquisa de maturidade digital, objeto da parceria; 

b) Consolidar relatério com os dados e informagdes obtidas através da pesquisa de 

maturidade digital; 

¢) Acompanhar e avaliar o Plano de Trabalho e o progresso das agdes; 

d) Propor novas agdes e atividades conjuntas considerando os resultados obtidos na 

pesquisa de maturidade digital; 

€) Propor reunides periddicas, presenciais ou virtuais, de acompanhamento da execugio 

e dos resultados alcangados; 

f) Divulgar agdes da CNDL no que concerne as atividades acordadas no Plano de 

Trabalho, respeitando o sigilo dos assuntos indicados como confidenciais; 

g) Compartilhar melhores praticas relacionadas aos temas afctos ao Plano de Trabalho, 

contribuindo assim para o aprofundamento das discussdes conjuntas; 

h) Promover o intercimbio de informações nas ações e projetos no ambito do objeto do 

presente Acordo; 

i) Utilizar as suas infraestruturas técnica e operacional, bem como os recursos proprios 

necessarios à realização das ações definidas no Plano de Trabalho e respaldadas no 

presente Acordo de Cooperagéio Técnica; e 

j) Contribuir para elaboragio de um plano de comunicagio das ações do presente 

Acordo. 

A CNDL: 

a) Mobilizar as empresas vinculadas ao Sistema CNDL, principalmente as micro e 

pequenas para responderem a pesquisa de maturidade digital; 

b) Acompanhar c avaliar o Plano de Trabalho ¢ o progresso das agdes; 

¢) Propor novas acdes e atividades conjuntas considerando os resultados obtidos na 

pesquisa de maturidade digital; 
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d) Propor reuniões periódicas, presenciais ou virtuais, de acompanhamento da execução 

e dos resultados alcançados; 

e) Divulgar ações da ABDI no que concerne às atividades acordadas no Plano de 

Trabalho, respeitando o sigilo dos assuntos indicados como confidenciais; 

f) Compartilhar melhores práticas relacionadas aos temas afetos ao Plano de Trabalho, 

contribuindo assim para o aprofundamento das discussões conjuntas; 

g) Promover o intercâmbio de informações nas ações e projetos no âmbito do objeto do 

presente Acordo; 

h) Utilizar as suas infraestruturas técnica e operacional, bem como os recursos próprios, 

exceto financeiros, necessários à realização das ações definidas no Plano de Trabalho 

e respaldadas no presente Acordo de Cooperação Técnica; e 

i) Contribuir para elaboração de um plano de comunicação das ações do presente 

Acordo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperação não implica compromissos financeiros entre os 

partícipes, não havendo repasse de recursos de um Partícipe ao outro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente instrumento será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
da data da última assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, se houver 

manifesto interesse das Partes. 

Parágrafo Único - Este Instrumento poderá ser modificado em qualquer de suas 

cláusulas e disposições, exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de 

comum acordo entre as Partes, desde que tal interesse seja manifestado previamente, por 
uma das Partes, por escrito, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA SEXTA - DA DENUNCIA 

O presente Acordo poderá ser denunciado, a qualquer tempo e por qualquer um dos 

Participes, mediante comunicação escrita, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

Paragrafo primeiro. Ocorrendo denuncia, as atividades já iniciadas deverdo ser 

concluidas, salvo se, de forma diversa, dispuserem os Participcs por escrito. 
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Parágrafo segundo. Fica assegurado a cada Partícipe o direito de propriedade sobre os 

bens que eventualmente cada um adquirir, produzir ou construir por força do presente 

Acordo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SIGILO 

As Partes se obrigam a tratar de forma confidencial todos os dados, informações, 

materiais, pesquisas, condições comerciais, especificações técnicas e comerciais da 
outra Parte, aos quais venha a ter acesso por força deste instrumento, salvo prévio 

consentimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PESSOAL 

O pessoal envolvido na execução deste instrumento guardará seu vínculo e 
subordinação com o Participe a cujo quadro pertencer, a quem competirá a 

responsabilidade sobre os mesmos, incluídas obrigações sociais, trabalhistas, 

previdenciárias e tributárias. 

CLÁUSULA NOVA - DA DIVULGAÇÃO 

A eventual publicidade de obras, aquisições ou de quaisquer outros atos executados em 

decorréncia deste Acordo de Cooperagdo Técnica, ou que com ele tenham relação, 
deverão conter as logomarcas dos Participes, se os mesmos assim desejarem, sendo de 

carater meramente informativo e nela ndo poderdo constar nomes ou imagens que 

caracterizem promogao pessoal de autoridades ou de servidores em geral. 

CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSICOES FINATS 

Para o cumprimento dos compromissos assumidos no presente instrumento ¢ a 

realizagdo das atividades correspondentes, os Participes devem estabelecer, de modo 

continuo, mecanismos eficazes de comunicação e intercAmbio de informagdes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou quaisquer dúvidas relativas à execugdo ou interpretagio do 
presente Acordo devem ser resolvidos mediante entendimento entre os Participes 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

O Foro da Cidade de Brasilia - DF será o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 

pendéncias decorrentes do presente instrumento, renunciando, desde já, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E por estarem assim justos ¢ de pleno acordo, os Participes assinam o presente 
instrumento, em 03 (trés) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 

abaixo. 



EDROSA FONT 

1eiro de 2021. 

Emitido por: AC CNDL RFB v3 

Data: 05/02/2021 

Emitido por: AC CNDL RFB V3 

Data: 05/0212021 

ASSINADO DIGITALMENTE MARCO ANTONIO DE 
OLIVEIRA 
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PLANO DE TRABALHO 

Exercício: 2021/2021 

Ações Inicio Fim Responsavel 

Elaboragdo de plano de 
comunicagdo conjunto para 

divulgação da Pesquisa de Janeiro/2021 | Fevereiro/2021 | ABDIe CNDL 

Maturidade Digital para as 

empresas vinculadas ao 

Sistema CNDL, 

principalmente as micro e 

pequenas. 

Disponibilizar pesquisa Fevereiro/2021 Margo/2021 | ABDI ¢ CNDL 

nacional de maturidade 

digital para as empresas 

vinculadas ao Sistema 
CNDL, principalmente as 
micro e pequenas. 

Consolidar os dados da Abril/2021 Abril/2021 ABDI 
pesquisa nacional de 
maturidade digital 

Relat6rio com os dados da Maio/2021 Maio/2021 ABDI 
pesquisa nacional de 
maturidade digital das 

empresas vinculadas ao 

Sistema CNDL 

Tratativas para Maio/2021 Junho/2021 | ABDI e CNDL 

desdobramento dos 
próximos passos 

Página 6 de 7



Protocolo de Assinatura(s) 
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